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APROVADO
Em I.a Discussão e
em

kúMULA:Dispôesobrediretrizes-orçamentáriasparao
exercfcio financeiro de 1993 e dá outras pro
vidências.

BASÍLIODELIMA, PREFEITOMUNICIPALDEANGÉLICA,ESTA-
DODE MATOGROSSODO SUL, COMFULCRONO INCISO 1, ARTIGO 63,

Em ' e Vc' 11, DALEI ORGANICADOMUNICÍPIODEANGÉLICA,SUBMETEÀ
DA CÂMARAMUNICIPALO SEGUINTEANTEPROJETODE LEI.

- Para

APROVADO
Em tercei:a e

Votação
3.

CAPfTULO1

DASDISPOSIÇÕESPRELIMINARES
elaboração dos orçamentos do Municfpio rel ativo ao exer-
de 1993, ficam estabelecidas as diretrizes gerais de qE
esta Lei.

CAPfTULO 11

GASTOS MUNICIPAIS

tuem os gastos aqueles destinados à a@uisi-
Gãode bens e serviços para o cumprimento dos objetivos do Mu
nicfpio, bemcomodos comprómissos de natureza social e finan
cel ra.

—Osgastos comos Servidoresregidos pelo regimeCLT"serãoes-Artigo 30

tabelecidos pelo GovernoMunicipal combase na polhtica sala-
rial do Governo Federal.

- Osrepassesà CamaraMunicipal se farão emforma de duodéci•Artigo 4Q

mos, conformeproposta orçamentária el aboradapela mesma,guar
dando proporcionalidade com a receita recebida pela Prefeitu—

—Omontante das despesas não devera ser superior ao das recei—Artigo 50

tas.

CAPITULO 111

DAS RECEITAS MUNICIPAIS

—Constituem receitas do Municfpio aquelas provenientes:Artigo 60

I —dos trlbutos de sua competenela:



Artigo 70 -

Artigo 80

Artigo 90
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de prestação de serviços;11 -

III - dascotas—partesde transferênciasefetuadaspela Uniãoe pe—
10 Estado, relativas às participações emimpostos federais e
estaduais, conforme artigo 158 da Constituição Federal;
de convêniosfirmados comórgãosgovernamentaise entidades
privadas;

V - de enpréstimose financi amentoscomprazo superior a 12 (thze)
meses, autorizados por Lei especffica, vincul ados a obras
serviços pÚb1icos;

- de empréstimostomadospor antecipaçãoda receita.

Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das
modificações na legislação tributária realizada pelos Gover-
nos Federal e Estadual.

- 0 Municfpio fica obrigado a arrecadar todos os tributos de

suacompetência,inclusive o da Contribuição de Melhoria.
Ocálculo para laçamento,cobrançae arrecadaçãodaContribui
cão de Melhoria, obedecerá aos critérios estabelecidos em le—
gisl ação especffica e será levado ao conhecimento da
cão pelo meiode comunicaçãomais acessfvel, tal como:jornal
rádio ou afixação emlocal pÓb1ico.

5 20- AAdministraçãoMunicipalempenhar-se-áno sentido de agili—
zar a da d vida ativa inscrita, tributária ou não tri
butária, por meios amigáveisou judiciais.

CAPITULOIV
CÁLCULOPARAESTIMATIVAE

DA RECEITA E DESPESA

—As receitas e despesasserão estimadase reestimadas segundo
os critérios abaixo:

- Cálculo da médiada receita e despesaefetiva do IQ semestre/
1992:

médi a total do IQ semestre

no de meses

II —Reestimativa da receita e despesa dos mesesde ju
br011992:

o à dezem—
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reestimativa = médiaX previsão do fndice inflacionário do

mes que se está corrigindo.
III estimativa para a receita e despesa para o exercfcio de 1993:

estimativa = total da receita e despesa do IQ semestre + rees
timativa do 20 semestre X previsão do fndice in-
fl acionário para 1993.

CAPfTUL0 V

DAS PRIORIDADES E

Artigo 10 —As prioridades e metas a serem observadas na elaboração do Or
çamentodo Municfpio para o exercfcio financeiro de 1993, es-
tão descritas no Anexoda presente Lei.

- Oscritérios adotadospara definição das prioridades e metasArtigo 11

são os seguintes:
I - a manutençãode ativi dades terá priori dade sobre ações de ex—

pansão;
—os projetos emfase de execução, desde que contidos nesta LeiII

terão preferências sobre novosprojetos.

Esta Lei entrará emvigor na data de sua publicação,Artigo 12 - revoga-

das as disposições em contrário.

PAÇOMUNICIPALDE ANGÉLICA
Em 22 de abril de 1993

p

DE LI

to Municipal
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ANEXO DA LEI MUNICIPAL

Prioridades e metas a serem obedeci das na elaboração do Orçamen—
to Municipal para o exerc%cio financeiro de 1993.

LEGISLATIVO

1 - OPERACIONALIZAÇÃO E MANUTENÇÃODASATIVIDADESA CARGODACÂMA-
RA

PODER EXECUTIVO

- PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃOGOVERNAMENTAL
1.1 - Moderni da Administração PÚb1icaMunicipal - Aperfeiço—

ar os sistemas administrativos e de planejamento das açoes

governamentais, de arrecadação e fi scalizaçao tributária, de
el aboração e execução orçamentária, de programação e execu-
cão financeira, de contabilidade, tomada de contas e de re-
cursos humanos.

EDUCAÇÃO
2 1 —Desenvolvimento da Educação Básica - Dar continuidade a

a fim de beneficiar todas as crianças com idade escolar do

pio.
Dar continuidade às obras de22 Expansãoe Melhoria do Ensino —

construção, recuperação e instalação em todas as•escolas mu—
nici pais.

2.3 - Manutençãoda Capacidadede Matrfcula - Envi dar esforços no

sentido de oferecer condiçÕes para abrigar e promover novas
matr%culas em estabelecimentos de ensino municipal, conscien—

tizando os pais, para tal fim.
3 - SAÚDE

3.1 —Assistência Médico Hospitalar - Assistir a pessoas em postos

de saúde e hospitais, continuar as obras emandamento, cons—
truir, reformar, melhorar e reequipar unidades de saúde,
âmbito da Secretaria.

3 2 —SaúdeMaterno-lnfantil - Implantar e ampliar o atendimentoà
saúde da mulher e da cri anca, benefici ando todas as pessoas
necessitadas.

Di stribuir medicamentos e farmácias básicas3.3 — Medicamentos —

vi sando beneficiar todas as pessoas carentes do municfpio.
3.4 —Alimentação e Nutrição - Criar e manter um programa de di s-

tribuiçâo de alimentos a pessoas carentes, procurando atender
todas as pessoas do Mun'c1p10.
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4 - ASSISTENCIASOCIAL
Prestar assi stencia às comunidades ca-4.1 —Assistência social -

preferenci almenterentes visando o atendimento a pessoas,

aos menores e idosos.

5 - INDÚSTRIAE COMÉRCIO
5.1 - Incentivo na Criacao de Infra-Estrutura Turfstica - Ampliar

a capacidadede recepçãoe permanênciade turi stas noMunici
pio.

URBANISMO E MEIO AMBIENTE

6.1 — Desenvolvimento Urbano - Promover a reurbani zagão de áreas
e vias pÚb1icas;ajardinamentode praças; asfaltamentode ru
as e avenidas e construção de rede de águas pluviais; abertu
ra de novas ruas e construção de praças e jardins, construção
de calçadas e meio—fio, guias e sarjetas; combate à erosão;
aquisição de maquinários.

7 - TRANSPORTE

- Restauraçãoe ConservaçãodaMalhaRodoviáriaMunicipal—Am7.1

pliar a qui lometragem de estradas vicinais em condiÇÕes de
uso, aquisição de equipamentos rodovi ários.

7.2 - Construção e Pavimentação de Trechos Rodoviários Reali zar

obras, criando novas estradas vicinais interligando as rodo—
vias estaduais e federais, comfinalidade de escoar a produ—
Gão industrial e agropecuária.

O DE LIMA

to


